
COTA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, solicitando encaminhamento do projeto à Secretaria de Turismo para emissão de parecer

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N° 1263, DE 2019

AUTOR: Deputado Itamar Borges 

OBJETO: Classifica o município como de Interesse Turístico o Município de Ipuã. 

Senhor Presidente, 

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela §1º do artigo 5º da Lei Complementar nº 1.261/2015, que estabelece os requisitos para classificação de estâncias e municípios como de interesse turístico, solicitamos que a documentação presente nos autos seja encaminhada à Secretaria de Turismo, a fim de que essa, por meio do Grupo Técnico de Análise dos Municípios Turísticos – GAMT, emita parecer acerca dos seguintes aspectos relacionados ao município em questão, elencados no artigo 4º da lei citada, a saber:

I - Potencial turístico, conforme estudo da demanda turística existente no ano anterior à apresentação do projeto;

II - Serviço médico emergencial;

III - Equipamentos e serviços turísticos, que devem abranger, no minímo, meios de hospedagem no local ou na região, serviços de alimentação e serviço de informação turística;

IV - Infraestrutura básica capaz de atender às populações fixas e flutuantes no que se refere ao abastecimento de água potável e coleta de resíduos sólidos;

V - Expressividade dos atrativos turísticos;

VI - Plano diretor de turismo;

VII - Conselho Municipal de Turismo, devidamente constituído e atuante.

Requeremos, ainda, que, após a conclusão dos estudos, a Secretaria de Turismo remeta a referida análise a esta Casa indicando, de forma conclusiva, se o município cumpre (ou não) os requisitos legais para que seja classificado como de interesse turístico. 

Sala das Comissões,

Janaina Paschoal
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